
Requerimento Nº 1567/2026

Súmula – Requeiro informações ao 
Poder Executivo Municipal, na 
pessoa do Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Marcos Ferreira Godoy, que 
informe a esta Casa de Leis se existe 
estudo ou projeto de “Implantação 
de Sinalização Acessível, com piso 
tátil, semáforos sonoros, placas 
em braile e informações visuais em 
locais como escolas, terminais, 
prédios públicos e espaços 
culturais no município de Itapevi”.

REQUEIRO à Mesa, na forma regimental vigente ao Poder Executivo 
Municipal, na pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos Ferreira Godoy, 
que informe a esta Casa de Leis se existe estudo ou projeto de “Implantação 
de Sinalização Acessível, com piso tátil, semáforos sonoros, placas em 
braile e informações visuais em locais como escolas, terminais, prédios 
públicos e espaços culturais no município de Itapevi”.

Justificativa

Senhor Presidente; -
Senhores Vereadores; - 
Senhoras Vereadoras; -

Com base nos princípios da Lei Brasileira de Inclusão (Lei nº 
13.146/2015) e nas diretrizes de acessibilidade universal, solicitar a 
implantação de sinalização acessível em pontos estratégicos do município, 
como escolas, terminais de transporte, prédios públicos e espaços 
culturais, com a utilização de piso tátil, semáforos sonoros, placas em braille 
e informações visuais, a fim de garantir a mobilidade e autonomia de pessoas 
com deficiência, em especial as pessoas com deficiência visual e auditiva.

A implantação de sinalização acessível é um passo fundamental para a 
construção de um município verdadeiramente inclusivo, onde todas as pessoas, 
independentemente de suas limitações, possam exercer seus direitos de forma 
plena e sem obstáculos. A seguir, destacamos a importância e os benefícios 
dessa medida: R
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1. Piso Tátil: A instalação de pisos táteis nos pontos de circulação pública 
e nas entradas de edifícios, como escolas, centros de saúde, terminais 
de transporte e prédios públicos, garantirá que pessoas com deficiência 
visual possam se locomover de forma mais segura e independente. O piso 
tátil é essencial para a orientação no espaço urbano, proporcionando 
maior autonomia às pessoas com cegueira ou baixa visão.

2. Semáforos Sonoros: A instalação de semáforos sonoros nos 
cruzamentos mais movimentados e em locais de grande circulação de 
pedestres, como nas proximidades de escolas, terminais de transporte e 
espaços públicos, permitirá que as pessoas com deficiência visual 
possam atravessar com mais segurança. Esses semáforos proporcionam 
uma sinalização sonora que indica o momento apropriado para a 
travessia, evitando acidentes e garantindo o direito de ir e vir de forma 
segura.

3. Placas em Braille: A inclusão de placas em braille em todos os prédios 
públicos, escolas, bibliotecas, centros culturais e outros espaços de 
convivência é fundamental para garantir que as pessoas com deficiência 
visual tenham acesso às informações essenciais sobre os serviços 
oferecidos. As placas em braille são uma medida de inclusão que 
assegura a autonomia e o acesso à informação de maneira igualitária para 
todos os cidadãos.

4. Informações Visuais: A adição de informações visuais, como sinais 
luminosos e painéis digitais em locais públicos, ajudará a fornecer 
orientações claras e eficazes para as pessoas com deficiência auditiva, 
além de complementar a sinalização para outros públicos. Isso é 
especialmente importante em locais como escolas, hospitais e centros 
culturais, onde a comunicação eficiente é crucial.

A implantação de sinalização acessível em locais estratégicos de Itapevi 
irá proporcionar maior segurança, autonomia e qualidade de vida para as 
pessoas com deficiência, assegurando a elas a igualdade de oportunidades e 
o acesso pleno aos espaços públicos e serviços municipais. A 
acessibilidade não é apenas uma questão de direito, mas também de respeito à 
dignidade das pessoas com deficiência, promovendo uma cidade mais justa e 
democrática.

Diante disso, solicito que este requerimento seja acolhido e que o 
município de Itapevi inicie, com urgência, os trâmites necessários para a 
implantação de sinalização acessível, incluindo piso tátil, semáforos sonoros, 
placas em braille e informações visuais, em locais como escolas, terminais de 
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transporte, prédios públicos e espaços culturais, garantindo uma cidade 
verdadeiramente inclusiva e acessível para todos.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 20 de fevereiro de 2026

Vereador Rafael Alan de Moraes Romeiro
Presidente

PODEMOS
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Câmara Municipal de Itapevi, 20 de fevereiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=W2J7FC23JYX1KEK4, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: W2J7-FC23-JYX1-KEK4
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https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=W2J7FC23JYX1KEK4
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar

	Sino.Siscam.ChaveArquivo: W2J7FC23JYX1KEK4
		2026-02-20T09:31:58-0300
	CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI
	Assinatura




